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PARECER JURIDICO N° 157.2021

Assunto: Projeto de Resolucdo n° 09.2021
Protocolo: 1798.2021 (Ver. Valdomiro Bozo)
Objetivo: Referenda o Termo de Convénio
celebrado entre o Municipio de Toledo e a
Associacéo dos Servidores Municipais de Toledo
— ASSERMUTO

Autor: Mesa.

Parecer: Possibilidade. Poder discricionario dos
Poderes e 6rgaos envolvidos. Necessidade de
observancia da legislagéo pertinente. Verificagcdo
do interesse da municipalidade.

I. Relatorio

Solicitou Vereador Valdomiro Bozo, a elaboragéo de parecer juridico
a respeito do Projeto de Resolucao n° 09.2021 que referenda o Termo de Convénio
celebrado entre o Municipio de Toledo e a Associagdo dos Servidores Municipais de
Toledo — ASSERMUTO.

Il. Parecer

De inicio cumpre salientar que na forma do art. 17, inciso Xl da Lei
Orgénica do Municipio de Toledo, é competéncia da Camara Municipal “resolver
definitvamente sobre acordos, convénios, consércios e contratos que acarretem
€ncargos ou compromissos gravosos ao patriménio municipal”, porém sem adentrar
ao meérito do que foi anteriormente celebrado pelos convenentes. Logo, cabe a este
Poder Legislativo tdo somente concordar ou nio com os termos decididos, sem
alterar seu contetdo.

Assim, se os entes envolvidos na celebragdo do convénio entenderam
observadas as exigéncias e as vedacoes legais, podera ser referendado o convénio.

A Unica sugestéo que se faz é que, seja observado o disposto no art.
7° da Lei n® 13.709/18 — LGPD, quando do cumprimento do contido na alinea ‘e’ da
Clausula Terceira de referido Termo de Convénio.

E o parecer.

Toledo, 11 de agosto de 2021.
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